
Calendário de Avaliações Trimestrais Período: 1º Trimestre de 2026

Data Horário Matéria

qui, 26/mar 13h15 Ciências

seg, 30/mar 16h45 Inglês

ter, 31/mar 13h15 Catecismo

qua, 01/abr 13h15 Matemática

ter, 07/abr 16h45 Francês

qua, 08/abr 13h15 Geografia

qui, 09/abr 16h45 Português

sex, 10/abr 13h15 História

 ***  *** Música

 ***  *** Artes

Legenda:

Horário 13/abr 14/abr 15/abr 16/abr 17/abr 20/abr 22/abr 23/abr 24/abr 27/abr

10:45 às 12:15 ART CIE ING CAT MAT FRA GEO POR HIS MUS

Atenção: 

3) O boletim está disponível para consulta online através do site do colégio, na plataforma "Perseus".

Conteúdo

Prova prática: reprodução de desenho de brasão (finalizar até 8/4).

Págs. de 1 - 14.

Capítulos 1, 2 e 3. Estudo e anotações do caderno

Págs. de 5 a 15.

Ordens e classes; maior e menor; composição e decomposição; sequência numérica; 

escrita por extenso; ordem crescente e decrescente; algarismos romanos.

Unité 1

Págs. de 1 a 11.

Interpretação de texto; gramática dos capítulos 1, 2 e 4 (ordem alfabética; letras 

maiúsculas e minúsculas; R brando e R vibrante; encontro consonantal).

Págs. de 1- 16.

Prova prática: Mitte Domine 

Datas e horários das provas de RECUPERAÇÃO:

***Provas práticas de Música e Artes: serão aplicadas nas aulas da própria matéria, no decorrer do trimestre.

2º ano Tarde

1) As avaliações do Colégio São Mauro são sempre com conteúdos cumulativos. Os itens listados na tabela são 

indicativos do foco principal das avaliações, mas não excludentes dos itens já estudados durante o ano letivo.

2) As provas trimestrais têm duração máxima de 1 hora e 30 minutos.

c) será atribuída nota zero na prova, quando não for apresentada justificativa para a falta à prova.

4) Média mínima para aprovação em cada Disciplina: 7,0

5) Alunos com média menores que 7,0 estão em RECUPERAÇÃO no trimestre, naquela Disciplina.

6) O conteúdo a ser estudado para as provas de RECUPERAÇÃO é o mesmo das Provas Trimestrais.

7) Provas Substitutivas - regras:

a) um aluno que perder uma prova, realizará a prova Substitutiva no dia que está agendada a respectiva prova de 

Recuperação;

b) para ter direito à prova Substitutiva, é necessário apresentar justificativa para a falta (atestado médico), dentro de 

5 dias corridos, a contar da data da prova perdida;


